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LEI No. 1.385, de 10 de janeiro de 1996 

Suplementa dotaçbes do Orçamento. 

JOS~ ROBERTO DE ASSIS, Prefeito Munici
pal de Campo Limpo Paulista, Estado de Sifo Paulo, usando de suas 
atribuiç'.tes legais e de c:-1co1rdo com o aprovado pela C~@ara Munici-· 
pal em sessi:o e:.:traordinária realizada em O!:· de janeiro de 1996, 
SANCIONA e PROMULGA a seguinte Lei: 

Artigo lo. - Fica o Chefe do Executivo 
autorizado a abr-ir no Departamento de E:-:ecuç-eo Orçamentária e 
Contr-ole, um Crédito Adicional Suplementar no valor de R$. 
17.500.000,00 (dezessete milh6es e quinhentos mil reais), desti
nado a suplementar dotaç't:es do Orçamento em vigor: 

trgà:o: 
Unidade 01rçamentaria: 
Funç~: 

Pr-ograma: 

02 
01 
03 
07 

Sub-programa: 0:20 
03070202.02 

Categoria Econ"t.rnica: 3l. ~52 

04 

Unidade Orçamentaria: 01 
FunÇ~•: (>3 
Progr-ama: 08 
Sub-progr-ama: 

o~.::.oso:::::22. 01 
Categoria Econtmi ca: 3132 

h-gao: 04 

Unidade Or-çamentar ia: (>2 

Gabinete do Prefeito 
Gabinete e Depend~ncias 

Administraçao e Planejamento 
1'..\dministraç~ 

Super-visin e Coordenaçao Superior 
Manutenç'i:D do Gabinete 
Outros Serviços e Encargos .••.•..• 
........... . . RS. 90.000,00 

Secretaria d~ Fazenda e Administra
ç~1 

DEOC e Diviséfes 
Administraçao e Planejamento 
A"'dministraç"i:D Financeira 
Controle Interno 
Manutençao do DEOC e Diviséfes 
Outros Serviços e Encargos .......• 
............. R$. 100.000,00 

Secretaria da Fazenda e Administra
Çkl 

DRAEF e Di\tiséfes 
FunÇã:l: 03 Administraçà:o e Planejamento 
P1rograma: 
Sub-progirama: 

08 Administra<;'.~· Financeira 
030 Adm:LnistraÇ'.°i:D de Hecei tas 

0308030:2. 09 :- ManutenÇ'.-eo do DF:AEF e Di viscres 
Categoria Econtm:i.ca: 31 ~52 Outros Serviços e Encargos ••••.•.. 

trgâ:o: 

•.••......••. HS. 100.000,00 

04 - Secretaria da Fazenda e Admin:Lstra
Ç'.kl 
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Unidadt~ Orçament~~ia: 04 

Fun çro: 
Programa: 
Sub--programa: 

07 
021 

ff~'070212. 11 

Categoria Econtrnica: 

i::rgào: (> ~1 

Unidade Orçament~"lria: 01 

F u n ç-:t:o : .10 
Programa: 
Sub-programa: 

Departamento de Administraç&o e Di 
v i s'tEs 
Administraçào e Planejamento 
Admini straç:ro 
f'.idmi.nistraç'.ro Geral 
ManutenÇ'.l:<.J do Departamento de Admi 
nistraÇ"c:o e Divisâ'es 
Outros Serviços e Encargos ....... . 
............. RS. 660.000 ,00 

Secretaria de Obras, Planejamento e 
Serviços Urbanos 
Departamento de Obras e Viaç&o e 
Di vi s't.es 
Habitaçào e Urbanismo 
Urbanismo 
Planejamento Urbano 
ManutenÇ'to do Departamento de Obras 
e Viaç'.""c0 e Divisâ'es 

Categoria Econbnica: 31 3 2 - Outros Serviços e Encargos •.•••..• 

FunÇ'.i:o: 
Programa: 
Sub-programa: 

(>5 

01 

10 
58 

10583231. o::::. 
Cateqoria Econtrnica: ' 41.10 

trgào: 

Unidade Or-çamentari.a: 

Funç'.ki: 
Progr-ama: 
Sub-programa: 

(>~· 

01 

10 
!58 

323 
10583T:;2 . 12 

Ca t egoria Econtrnica: 

trgào: 

Unidade Orçament·ari.a: 

FunÇ'.i:o: 
Programa: 
Sub-pn::igrama: 

41 2 0 

o~. 

01 

10 
60 

10603261.04 

............. RS. 400.000 , 00 

Secretaria de Obras, 
Serviços Urbanos 
Departamento de Obras 
Di vi s:r:es 
Habitaçào e Urbanismo 
Urbanismo 

Planejamento e 

e 'v'iaç&o e 

Planejamento Urbano 
Obras do Sistema Viario 
Obras e Instalaç~es 

• • • • • • • • • • • • • R$ • 2.900.000,00 

Secretaria de Obras, Plane j amento e 
Serviços Urbanos 
Departamento de Obras e Viaç&o 
D:i.visl:es 
Habitaçào e Urbanismo 
Urbanismo 
Planejamento Urbano 
ManutenÇ'.i:o do Departamento d e Obras 
e Via<;::-o e Divisó .. es 
Equipamentos e Material Permanente 
••••••••••••• R$. 50.000,00 

Secretaria de Obras, 
Serviços Urbanos 
Departamento de Obras 
Divis'tEs 

Planej amento e 

Habitaçào e Urbanismo 
Serviços df? Utilidade Pltblica 
Serviços Funerarios 
Obr«:\s Funerar ias 
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Categoria Ecorrtrnica: 

trgào: 

Unidade Or·· çamenU.:w .:l.a: 

Funç~: 

Programa: 
Sub-proqrama: 

4110 - Obras e Inst.alaçdes ••.•.•••••••••.. 
.... . ....... . RS. 100.000,00 

05 - Secretaria de Obras, Planejamento e 
Serviços Urbanos 

01 - Departamento de Obras e Viaç~o 
Div:i.s"t:es 

10 - Habitaçào e Urbanismo 
60 - Serviços de Utilidade Pllblica 

328 - Parques e Jardins 
10603281.05 - Praças, Parques e Jardins 

Categoria Ecorrt:mica: 4110 - Obras e Instalaçdes •...••....•.••. 
............. RS. 200.000,00 

· trgào: (>~· - Secretaria de Obras, Planejamento e 
Servir;os Ur·banos 

Unidade Orçamentária: 01 - Departamento de Obras e 'v'iaç~o e 
D:i. vis"tes 

Funçà::"i: 10 - Habitaçào e Urban i ::,mo 
Programa: 76 - Saneamento 
Sub-programa: 447 - Abastecimento D'Agua 

10764471.06 - Obras de Saneamento 
Categoria Econt:mica: 4.1..1.0 - Obras e Instalaçbes •..•.•.•....•.•. 

Unidade Or-çarnentária: 

Funç:~: 

Progr·arTli::\: 

. ........... . RS. 50.000,00 

05 - Secretaria de Obras, Planejamento e 

(>2 

10 

Serviços Urbanos 
- Departamento de Serviços 

Di vistes 
- Habitaçào e Urbanismo 

58 - Urb.:in ismo 

Urbanos e 

Sub-programa: 021 
10!:180212. 1 ~.::: 

- Administraç~o 

- Manutençlb do 
Geral 
Departamento de Ser-

Categcir·ia Econ'tmica: 

brgào: 

Un id.::~de (.Jr-çamentár ia: 

Funç'.i:'D: 
Programa: 
Sub-programa: 

viços Urbanos e D.ivis"tes 
3132 - Outros Serviços e Encargos 

R$. ~5:3(i. (l()() !' () (i 

05 - Secretaria de Obras, Planejamento e 
Serviços Urbanos 

02 - Departamento de Serviços Urbanos e 
Divis'tes 

10 
60 

- Habitaçào e Urbanismo 
- Serviços de Utilidade Püblica 
- Limp~?za Pllbl ica 

10603252.14 - Manutenç'i:o da Limpeza PL\ b 1 i ca 
Categoria Ecorr'tmica: 

trgào: 

Unidade Or·çamentaria: 

Funçi:':o: 
Programa: 

31.32 - Outros Serviços e Encargos .••••... 
.............. RS. 700.000,00 

05 - Secretaria de Obras, Planejamento e 

O'..:~ 

10 
60 

-

-
-

Serviços Urbanos 
Departamento de Serviços Urbanos e 
Di vi s't:es 
Habitaç~o e Urbanismo 
Ser·viços de Utilidade PL~blica 
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Sub·-programa: 327 - IluminaÇ~ Pdblica 
10603272.15 - ~1anLttenç~ da I 1Lttnir1aç~o Pltbl ica 

Categm-ia Econtmica: :::::i ~32 - Outros Serviços e Encargos •.•..•.• 

brgao: 

Unidade Orçamentaria: 

Funç·i:o: 
Programa: 

. ............. R$. 350.000 ,00 

05 - Secretaria de Obras, Planejamerlto e 
Serviços Urbanos 

04 - Departamento de Transportes e Divi
s'tes 

10 - Habitaçao e Urbanismo 
58 - UdJan i.r~mo 

Sub-pr·ograma: ~57~5 

10585752.17 
- Vias Urbanas 
- Manutenç'.i:o do Departamento de 

Categoria Econ"i'.:rnic2-1: 

brgao: 

Unidade Orçamentaria: 

Funç'.i:o: 
Programa: 
Sub-programa: 

Transpor·tes e Divis'tes 
3120 - 1'1aterial dE'-! Cc)r1SLlITfD •••• n."."." n ••• 

............ RS. 300.000 , 00 

05 - Secretaria de Obras, Planejamento e 
Serviços Urbanos 

04 - Departamento de Transportes e Divi
s'tes 

10 - Habitaçao e Urbanismo 
58 - Ur·banir::;mo 

575 - Vias Urbanas 
10~5857!'Y2 .17 - Manutenç'ki do Departamento de 

Categor·ia Econ"i'.::mica: 

brgao: 

Unidade Or·çamentaria: 

F u n ç:"'ct..) : 

Programa: 

Transportes e Divis'tes 
3132 - Outros Serviços e Encargos •.•..•... 

............ RS. 100.000,00 

05 - Secretaria de Obras, Planejamento e 
Serviços Urbanos 

04 - Departamento de Transportes e Divi
s'tes 

10 - Habitaçao e Urbanismo 
::19 - Urbanismo 

Sub-programa: 575 - Vias Urbanas 
10585752 .17 - ManutenÇ"~ do Departamento de 

Transportes e Divis'tes 
Categoria Ecorrt:mica: 4120 - Equipamentos e Material Permanente 

......•..... RS. 100.000,00 

brgao: 06 - Secretaria da Educaçao, Cultura, 
Esportes, Turismo e Lazer 

Unidade Orçamentaria: 01 - Departamento de Educaç~o 
Sub-unidade: 01 - Ensino Fundamental 
Funçao: 08 - Educaçao e Cultura 
Programa: 42 - Ensino Fundamental 
Sub-pr-ograma: 188 - Ensino Regular 

08421882. 18 - Manutenç'.~:C-1 do Ehsino Fundamental 
Categoria Ecorrt:m:i.ca: 3120 - Material de Consumo 

...... " . . . . . R$. 400.000~00 
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brgâD: 

Unidade Orçamentaria: 
Sub-unidade: 
Funçâo: 
Programa: 

06 - Secretaria da Educaçân, Cultura 1 

Esportes, Turismo e Lazer 
01 - Departamentn de Educaç~o 
01 - Ensino Fundamental 
08 - Educaçâo e Cultura 
42 - Ensino Fundamental 

Sub-progF·ama: 188 
08421882.18 

- Ensino Regular 
- Manutenç2o do EnsinD Fundamental 

Categcir-ia Econ-trnica: 

brgào: 

Unidade Orçamentária: 
Sub-unidade: 
Funçâo: 
Programa: 
Sub-progrç:ima: 

- Outros Serviços e Encargos ....... . 
............. RS. 200.000,00 

06 - Secretaria da Educaçâo, Cultura, 
Esportes, Turismo e Lazer 

01 - Departamento de Educaç~o 
01 - Ensino Fundamental 
08 - Educaçâo e Cultura 
42 - Ensino Fundamental 

188 - EnsinD Regular 
08421881. 10 - Con~;tr··uçi::o e Amp 1 ic:-1çâo de Unidades 

Escolares 
Categor··ia Econtnd.ca: 4110 -· Obras e Instalaçties .....•......••• 

Un :i.dade Orçamentária: 
Sub-unidade: 
FunÇêo: 
Programa: 
Sub-programa: 

R$. 1.000.000 , 00 

06 - Secretaria da Educaçâo, Cultura, 
Esportes, Turismo e Lazer 

01 - Departamento de Educaç~o 
02 - Educaça:i Pré-Esco 1 ar 
08 - Educaçào e Cultura 
L'J.1 - Educa~ da Criança de O a 6 <:1nos 

.190 - EducaÇ::O Pré-Escol ar 
08411901 . .10 - ConstruÇ::O e Ampliaçào de Unidades 

Escolares 
Ca tegor :i.a Eccmt:rni ca: 

brgàci: 

Un:i.dade Orçamentaria: 
Sub-unidade: 
Fun çi::o: 
Programa: 
Sub--programa: 

4110 - Obras e Instalaçbes 
• • • • • • • • • • • • R$ • 700.000,00 

06 - Secretaria da Educaçào Cultura, 

01 
Esportes, Turismo e Lazer 

- Departamento de Educaç~o 
c1::; - Educaça:i de Criança de O a 6 anos 

- Educaçâo e Cultura 08 
41 - EducaÇ'.~ da Criança de O a 6 

- CF"eche 185 
anos 

08411851.11 - Construçào e Ampliaçâo de creches 
Categor:i.a Econ·trnica: 411.0 - Obras e Instalaçbes .............. . 

i::rgâo: 

Unidade OF·çament::iria: 
Sub-unidade: 

Funç'::o: 
Programa: 

............ RS. 700.000,00 

06 - Secretaria da Educaçâo Cultura, 
Esportes, Turismo e Lazer 

01 - Departamento de Educaç~o 
04 - CoordenadoF"ia de Alimentaç~o Educa

cional 
08 - Educaç~o e Cultura 
42 - Ensino Fundamental 
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188 - Ensino Regular 
0842.1882 . 23 - Manutenç'.'t-0 da Coordenadoria de Al i

mentaç"Eo Educacional 
Categoria Ecorrtmi cc1: 

l"rgào: 

Unidade Orçamentaria: 
Sub-unidade: 

Fun çi:c"J: 
Programa: 
Sub·-prograrna: 

:::. 1'.20 Material de Consumo ............... . 
............ RS. 1.9ÓO .OOO ~ OO 

06 Secretaria da Educação, Cultura, 
Esport''es, Turismo e l_azer 

0 1 - Departamento de Educaç~o 
04 Coordenador.ia de Ali.mentaç~o Educa

cional 
08 - Educaçào e Cultura 
4 2 Ensino Fundamental 

188 Ensino Regular 
084218B.1.1 2 Conclus~ Depósito Merenda Escolar 

Categoria Econbnica: 4110 - Obras e Instalaçe>es .....••.....•... 

brgào: 

Unidade Orçamentaria: 
F u n Ç""c:0 : 
Programa: 
Sub- pr .. ograma: 

06 

0 2 
08 

............ RS. 300.000~00 

Secretaria da Educaçào, Cultura, 
Esportes~ Turismo e Lazer 
Departamento de Esportes e Div.isô'es 
Educação e Cultura 

46 Educaç"'"c0 Fisica e Desportos 
224 Desporto Amador 

08462241.13 - Construção e Ampliação de Unidades 

Categor·ia Econtrni ca: 

i:rgao: 

Unidade Orçamen tár- ia: 

Fun ç""Eo: 
Programa: 
Sub-programa: 

Esportivas 
4110 - Obras e Instalaçôes ..••..•........ 

• • • • • • • • • • • • R$ • 300.000~00 

07 Secretaria de Promoção Social e 
Sa l.de 

01 - Departamento de Promoçào Social 
Divist.es 

15 - Assistência e Previd~ncia 

81 AssistE:ncia 
'+86 Ass.ist"i'::r1cia Social Geral 

e 

15814862. 27 Manutenç.~ do Departamento de Pro-
moç'~ Social e Divisô'es 

Categor· ia Ecorrbnic:a: 

brgão: 

Unidade Or·çamentár-ia : 
Funç'~: 

Programa: 

3132 - Outros Serviço~ e Encargos ....... . 
.... .. ...... RS. 400.000, 0 0 

07 - Secretaria de Promoção Social e 
Sal.de 

02 - Departamento de Saúde e Divisô'es 
13 Saúde e Saneamento 
75 Salde 

Sub-pn::igt-ama: L'j.28 
13754282.28 

Assisb~ncia Médica e Sanitária 
Manutenç'~ do Departamento de SaLt
de e Divistes 

Categoria Econt:mica: Material de Consumo 
•••• li • .. • • • • • i=;:$ • 200.000,00 
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brgao: 07 - Secretaria de Promoçao Social e 
Salde 

Unidade Orçamentaria: 02 - Departamento de Saúde e Divis&es 
Funç'"cc:1 : 13 - Saúde e Saneamento 
Programa: 75 - Salde 
Sub·-progr-·ama: 428 - Assisténcia Médica e Sanitária 

13754282. 28 - ManutenÇ~ do Departamento de Sat.\ -
de e Divis't.'es 

Categor-·ia Econtmica: 3132 - Outros Serviços e Encargos •.•••.... 
• • • • • • • • • • • • F:$. 2.800.000,00 

07 - Secretaria de Promoçao Social e 
Salde 

Unidade Or"çamentaria: 02 - Departamento de Saúde e Divis&es 
13 - Saúde e Saneamento F u n Ç""c:0 : 

Progr-·ama: 
Sub-programa: 

7'.5 -· Salde 
4 '..28 - AssisUr1cia Médica e Sani tá r· ia 

1~57!:14282. 28 - Manutenç~-o do Departamento de Sat.\ -
de e Divis't:es 

Categor-· ia Ecorrt:mi c<:1: 4120 - Equipamentos e Material Permanente. 

brgào: 

• • • • • • • • • • • • R$. 700.000,00 

0 7 - Secretaria de Promoçao Social e 
Salde 

Unidade Or--çamentaria: 02 
13 

- Departamento de Saúde e Divis&es 
FunÇ'.itci ~ 
Programa: 
Sub-·programa : 

- Saúde e Saneamento 
T5 - Salde 

428 - {~ssist"S-1cia Médica e Sanitária 
13754282.29 - Manutenç~ do Fundo Municipal de 

Salde 
Categor-·ia Econtrnica: 3120 - Material de Consumo 

• • • • • • • • • • • • R$ • 200. 000, (H) 

brgào: 07 - Secretaria de Promoçao Social e 
Salde 

Unidade Orçame ntari<:1: 02 - Departamento de Saúde e Divisdes 
13 - Saúde e Saneamento Funç~: 

Pr-·ograma: 
Sub-pr-·ograma: 

75 - Salde 
428 - Assist"S-1cia Médica e Sanitária 

13754282.29 - ManutenÇêo do Fundo Municipal de 
~alde 

Categoria Econ"t:mica: 4120 - Equipamentos e Material Permanente. 

brgào: 

............ RS. 700.000,00 

07 - Secretaria de Promoçao Social e 
Salde 

Unidad~= Orçamentaria: 02 - Departamento de Saúde e Divis&es 
13 - Saúde e Saneamento Fun ç.'i:o: 

Programa: 
Sub-programa: 

7~1 - SaLde 
428 - Assist"S-1cia Médica e Sanitária 

1375'-1:281.15 - Constntç'.'°'cCJ e Amp1 iaçâ'o de Unidades 
de SaLde 

Categoria Ecorrtmi.ca: 4110 - Obras e Instalaçbes ••....•••••...• 
............ RS. 400.000,00 
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brgào: 
Unidade Orçamentaria: 
FunÇ-0: 
Program.::~: 

Sub-pn::igr·ama: 

Categoria Econbnica: 

08 
01 
0:3 
08 

0:::::2 

3192 

Encargos Gerais do Município 
Recursos Supervisionados pelo DEOC 
Administraç~o e Planejamento 
Psdmin i stra<;;co Financeira 
Controle Interno 
Despe~as Diversas da Administraç~o 
Despesas de Exercicios Anteriores 
............ RS. 70.000~00 

Artigo 2o. - Para cobertura do presente 
crédito adicional suplementar- ser""co utilizados recursos proveni
entes do e>: cesso de arr·ecadaç~. 

Artigo 3o. - Fica o Executivo autorizado 
a: 

I - abrir créditos adicionais suplemen
tares até o limite de 10% (dez por cento) do valor estipulado no 
artigo lo. da Lei no. 1.383, de 28 de dezembro de 1995; 

II - realizar operaç.'tes de crédito por 
antecipaç~ da receita até o limite de 31. (três por cento) do 
valor estipulado no artigo lo. da Lei no. 1.383~ de 28 de dezem
bro de 199'5. 

Artigo 4o. - Esta lei entr21rà em vigor 
na data de sua publicaÇkJ, revogadas as disposiçêies em contrário . 

Publicada no Departamento de Administra
ç.~ desta Pre-fE:itu r.a Municipal, aos dez dias do mês de janeiro 

do ano de mi. l ~ novecento!5 e noventa e seis. /1 n . ªA(_ 

Romualdt~ Filho 
Diretor 


